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PROJETO DE LEI N.º 3.266, DE 2021 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 384/2016 
OFÍCIO nº 537/21 (SF) 
 
Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que "dispõe sobre a 
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal", para 
permitir ao assentado, mediante autorização do órgão federal competente 
para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, o 
aproveitamento do potencial de energia renovável - eólica, solar, hídrica 
e bioenergia -, de forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou 
extrativistas desenvolvidas no imóvel rural. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro
de  1993,  que  “dispõe  sobre  a
regulamentação  dos  dispositivos
constitucionais  relativos  à  reforma
agrária, previstos no Capítulo III, Título
VII,  da  Constituição  Federal”,  para
permitir  ao  assentado,  mediante
autorização do órgão federal competente
para  a execução do Programa Nacional
de  Reforma  Agrária,  o  aproveitamento
do  potencial  de  energia
renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia –, de forma complementar às
atividades  agrossilvipastoris  ou
extrativistas  desenvolvidas  no  imóvel
rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação, numerando-se o parágrafo único como § 1º:

“Art. 21. .............................................................................................
§ 1º .....................................................................................................
§  2º  Excetua-se  da  vedação  contida  no  caput a  celebração  de

contrato tendo por objetivo a exploração e o aproveitamento sustentável
do  potencial  de  energia  renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia  –  do  imóvel  rural,  de  forma  complementar  às  atividades
agrossilvipastoris ou extrativistas, mediante autorização do órgão federal
competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária,
nos termos do regulamento.” (NR)
Art.  2º  O art.  22-A da Lei nº  8.629,  de 25 de fevereiro de 1993,  passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22-A. .........................................................................................
§ 1º Nos imóveis rurais com potencial para exploração de energia

renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e  bioenergia  –,  o  órgão  federal
competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária
autorizará  o beneficiário  assentado a celebrar  contratos  com terceiros,
individuais  ou  coletivos,  objetivando  o  aproveitamento  do  referido
potencial, na forma estabelecida em regulamento.

§  2º  O órgão  federal  competente  para  a  execução do Programa
Nacional de Reforma Agrária, objetivando o aproveitamento competitivo
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do potencial previsto no § 1º, está autorizado a celebrar contratos com
terceiros  priorizando  cooperativas  e  associações  de  trabalhadores
assentados, mediante prévia licitação.

§ 3º Para a autorização de que trata o § 1º não poderá ser concedida
a atividade de geração de energia  renovável – eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia – quando envolver mais de 30% (trinta por cento) da área do
imóvel ou quando se constatar que inviabiliza a finalidade do projeto de
assentamento.

§  4º  Independentemente  de  celebração  de  contrato,  a  família
beneficiária da reforma agrária poderá explorar, ela própria, o potencial
previsto no § 1º da área que lhe foi destinada.

§ 5º A autorização de que trata o § 1º não será considerada para a
exclusão  do  assentado  da  condição  de  segurado  especial  perante  a
Previdência Social nem poderá constituir impedimento para o acesso a
políticas públicas destinadas à atividade rural.

§  6º  A  celebração  de  contrato  com  terceiros  objetivando  a
exploração  do  potencial  econômico  referido  no  §  1º  deverá  ser
acompanhada por sindicato de trabalhadores rurais

§ 7º A autorização de que trata o § 1º se estende aos beneficiários
do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF).

§ 8º É direito dos beneficiários da reforma agrária a participação
em 50% (cinquenta por cento) do valor do resultado do aproveitamento
sustentável do potencial de energia renovável – eólica, solar, hídrica e
bioenergia –, para fins de geração de energia elétrica, realizado em áreas
de projetos de assentamento, sendo o restante revertido em benefício do
desenvolvimento  socioeconômico  e  da  sustentabilidade  ambiental  do
assentamento, na forma estabelecida em regulamento.

§  9º  A  construção  ou  instalação  da  fonte  geradora  nos  imóveis
rurais  dos  beneficiários  da  reforma  agrária,  bem como das  servidões
necessárias para seu pleno funcionamento, deverão ser autorizadas por
cooperativas ou associações dos trabalhadores assentados.

§ 10. É devida diretamente aos beneficiários da reforma agrária a
indenização por danos e prejuízos causados em decorrência de obras e
empreendimentos  de  interesse  público  em  áreas  de  projetos  de
assentamento, na forma estabelecida em regulamento.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 22 de setembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pls-16-384-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 

constitucionais relativos à reforma agrária, 

previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio, concessão de uso ou 

CDRU, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de 

cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por 

intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo prazo 

de 10 (dez) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

Parágrafo único. A família beneficiária poderá celebrar o contrato de integração de 

que trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

 

Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instrumentos translativos de domínio, de 

concessão de uso ou de CDRU, cláusula resolutória que preveja a rescisão do contrato e o 

retorno do imóvel ao órgão alienante ou concedente, no caso de descumprimento de quaisquer 

das obrigações assumidas pelo adquirente ou concessionário. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014)   

§ 1º Após transcorrido o prazo de inegociabilidade de dez anos, o imóvel objeto de 

título translativo de domínio somente poderá ser alienado se a nova área titulada não vier a 

integrar imóvel rural com área superior a quatro módulos fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.001, de 20/6/2014, com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 2º Na hipótese de a parcela titulada passar a integrar zona urbana ou de expansão 

urbana, o Incra deverá priorizar a análise do requerimento de liberação das condições 

resolutivas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014, com redação dada pela Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 22-A. As benfeitorias, reprodutivas ou não, existentes no imóvel destinado para 

reforma agrária poderão ser cedidas aos beneficiários para exploração individual ou coletiva ou 

doadas em benefício da comunidade de assentados, na forma estabelecida em regulamento. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

 

Art. 23. O estrangeiro residente no País e a pessoa jurídica autorizada a funcionar 

no Brasil só poderão arrendar imóvel rural na forma da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971.  

§ 1º Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, restrições e condições aplicáveis 

à aquisição de imóveis rurais por estrangeiro, constantes da lei referida no caput deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13001-20-junho-2014-778948-publicacaooriginal-144434-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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§ 2º Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a aquisição ou o arrendamento 

além dos limites de área e percentual fixados na Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, como a 

aquisição ou arrendamento, por pessoa jurídica estrangeira, de área superior a 100 (cem) 

módulos de exploração indefinida.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2299901_BRASAO
	z2299901_
	z2299901_TITULO
	z2299901_AUTOR
	z2299901_ORIGEM
	z2299901_EMENTA
	z2299901_DESPACHO
	z2299901_APRECIACAO
	z2299901_PUBINICIAL
	z2299901_2077949_pdf1
	z2299901_2077949_TEOR
	z2299901_2077949_pdf2
	z2299901_LEGISLACAO
	z2299901_FIMDOCUMENTO

